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PLEITO PARA A FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS
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Esclarece o §2º do artigo 28 que para se concluir
destinar-se a droga apreendida para ao consumo
pessoal,  ou  não,  deve  o  magistrado  se  ater  à
natureza e a quantidade do material ilícito, além
do local e das condições em que se desenvolveu
o flagrante, entre outras circunstâncias.

Nos  termos  do  art.  5º,  LXXIV,  da  Constituição
Federal,  é  obrigação do estado  a  prestação de
assistência jurídica aos necessitados, fazendo jus
à respectiva verba honorária  o advogado dativo
que atua no cumprimento de tal dever.
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Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima

identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba,  por  unanimidade,  em  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO

PARA  FIXAR   OS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  EM   R$  500,00

(QUINHENTOS REAIS), NOS TERMOS DO RELATOR, EM HARMONIA COM

O PARECER DO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelação  Criminal (fl.  332)  manejada  por  Valter

Alves da Silva e Maria de Fátima de Sousa face a sentença de fls. 318/322,

proferida  pelo  Juízo da 6ª  Vara  da comarca de Sousa/PB,  que,  julgando

parcialmente procedente a pretensão punitiva estatal,  condenou,  cada um

dos acusados, a uma pena de 04 (quatro) anos, 08 (oito) meses e 07 (sete)

dias  de  reclusão,  em regime  semiaberto,  além de 458  (quatrocentos  e

cinquenta  e  oito)  dias-multa  pela  prática  do  crime  de  tráfico  ilícito  de

entorpecentes (art. 33 da Lei n.º 11.343/06).

Em suas razões recursais (fls. 344/349), os Apelantes pleiteiam

pela  desclassificação  para  o  delito  previsto  no  art.  28  da  referida  norma,

alegando  que  as  drogas  encontradas  na  residência  do  casal,  eram  para

consumo próprio de Valter Alves da Silva.

Subsidiariamente, suplicam pelo reconhecimento e aplicação do

tráfico privilegiado (§4º, do art. 33, na Lei Antidrogas).

Ainda,  nas razões,  o  causídico que as subscreveu pugna pela

concessão  dos  honorários  advocatícios,  pode  ter  sido  nomeado  defensor

Desembargador João Benedito da Silva
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dativo.

Contra-arrazoando (fls. 351/354), o Representante do Ministério

Público a quo pugnou pela manutenção da sentença objurgada.

A douta Procuradoria de Justiça exarou parecer (fls. 196/212), por

intermédio do Procurador José Roseno Neto, opinando pelo provimento parcial

do apelo, no sentido de, tão somente, conceder os honorários pleiteados.

É o relatório.

VOTO

O  Representante  do  Ministério  Público  a  quo ofereceu

denúncia em desfavor de Valter Alves da Silva e Maria de Fátima de Sousa,

dando-os como incursos nas sanções penais do art. 33 e art. 35, ambos da lei

nº 11.343/06.

Conforme  se  dessume  da  peça  acusatória,  policiais  militares

realizavam  ronda  ostensiva,  no  dia  05/08/2010,  na  cidade  de  Sousa/PB,

quando, por volta das 02h, presenciaram um aglomerado de pessoas em frente

a residência dos acusados, pessoas estas que, ao perceberem a aproximação

da viatura policial, rapidamente se evadiram, deixando o local, fato que chamou

a atenção dos militares, que logo suspeitaram que ali poderia ser um ponto de

venda de drogas.

Narra, a exordial, que, para dirimir a dúvida, um dos policiais foi

até  a  residência,  bateu  no  portão  e  pediu  droga,  momento  em  que  o

denunciado  Valter  respondeu  que  a  droga  havia  acabado  e  que  não  mais

venderia naquele dia.

Prossegue detalhando, a peça pórtica, que, diante de tal resposta,

Desembargador João Benedito da Silva
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o militar insistiu em seu pedido, ocasião em que o denunciado abriu a porta e

foi surpreendido pela presença dos policiais militares, os quais adentraram a

residência e,  de imediato,  encontraram uma pedra de CRACK, no chão da

casa, enrolada em papel alumínio.

Por  fim,  a  peça  vestibular  relata  que,  enquanto  os  policiais

realizavam buscas no interior do imóvel, a denunciada Maria de Fátima pegou

uma bolsa que guardava no interior de sua roupa e entregou aos policiais, a

qual  continha  88  (oitenta  e  oito)  pedras  de  CRACK  envolvidas  em  papel

alumínio.  Os  policiais  apreenderam,  também,  a  quantia  de  R$  277,85

(duzentos e setenta e sete reais e oitenta e cinco centavos),  em cédulas e

moedas de valores diversos.

Devidamente  instruído  o  feito,  veio  o  juízo  singular  a  julgar

parcialmente procedente a pretensão punitiva estatal, condenando, cada um

dos acusados, a uma pena de 04 (quatro) anos, 08 (oito) meses e 07 (sete)

dias de reclusão, além de 458 (quatrocentos e cinquenta e oito) dias-multa pela

prática  do  crime  capitulado  no  art.  33  da  Lei  n.º  11.343/06,  bem  como,

absolvendo-os  do  delito  tipificado  no  art.  35,  da  aludida  norma  penal

extravagante.

Irresignados, os apelantes vêm pugnar pela reforma do decisum,

requerendo a declassificação para o crime de posse de drogas para consumo

próprio.  Para  tal,  sustentam  que  inexistem,  nos  autos,  elementos  que

demonstrem que os entorpecentes apreendidos eram destinados à mercância.

Em  caráter  subsidiário,  suplicam  pelo  abrandamento  da  pena,

com a aplicação da minorante do art. 33, §4º, da Lei 11.343/06.

Ainda,  nas  razões  recursais,  o  causídico  vem  requerer  a

concessão dos honorários advocatícios, por ter sido nomeado defensor dativo,

pelo juízo de origem.

Desembargador João Benedito da Silva
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Pois bem.

O crime previsto no art.  33, da Lei nº 11.343/06, caracteriza-se

quando o agente pratica qualquer das condutas elencadas no tipo penal, in

verbis:

Art. 33.  Importar, exportar, remeter, preparar, produzir,
fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter
em  depósito,  transportar,  trazer  consigo,  guardar,
prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer
drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou
em  desacordo  com  determinação  legal  ou
regulamentar:

Da exegese do dispositivo em epígrafe, dessume-se que o fato de

o agente não ter sido flagrado no ato da venda ou distribuição da droga, é

indiferente para a caraterização do crime em tela.

Dentro desse entendimento:

Para a caracterização do delito capitulado no art.
33 da Lei 11.343/06, a lei não exige que o agente
seja  flagrado  no  ato  da  venda  da  droga  ou  do
fornecimento  da  substância  entorpecente  a
terceira pessoa. Trata-se de delito permanente que
se consuma com a detenção do tóxico pelo agente.
Portanto, para a configuração do tráfico, basta que
conduta se subsuma em um dos verbos do tipo
legal, no  caso,  trazer  consigo  substâncias
entorpecentes  destinadas  ao  tráfico.  (TJMG  -
Apelação  Criminal   1.0120.13.000169-2/002,
Relator(a):  Des.(a)  Luziene  Barbosa  Lima  (JD
Convocada) , 6ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em
02/02/2016, publicação da súmula em 17/02/2016)

No caso em tela, verifica-se, de plano, que as condutas praticadas

pelos recorrentes amoldam-se ao tipo penal pelo qual foram condenados, não

cabendo  falar  em  desclassificação  para  crime  diverso,  porquanto  restou

Desembargador João Benedito da Silva
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demonstrado  que  guardavam,  na  residência  do  casal,  uma  considerável

quantidade de droga.

Ademais,  pelas  circunstâncias  em que  ocorreram as prisões e

pelas  condições  em  que  a  droga  estava  armazenada  (pedras  de  CRACK

enroladas  em  papel  alumínio),  denota-se  que  estas  eram  destinadas  à

mercância,  o  que carateriza  o  crime  de tráfico  e,  portanto,  fulmina a  tese

defensiva.

Outrossim, a versão apresentada pelos réus não se coaduna com

os demais elementos do arcabouço probatório.

Ao  ser  interrogado  pela  autoridade  policial  (fl.  10),  o  acusado

Valter Alves da Silva relatou que a droga encontrada em sua residência era

destinada a  consumo próprio; e que sua esposa, a corré Maria de Fátima

Sousa, não sabia da existência da droga.

Por sua vez, a referida acusada, ao ser interrogada durante a fase

inquisitiva (fl. 09), em vertente oposta ao que seu esposo afirmara, relatou que

Valter Alves,  vendia a droga que fora apreendida,  informando, inclusive,  o

valor da unidade da droga; e que ela, interrogada, conhecia esse fato e sabia

da existência daquele entorpecente em sua residência:

“(...)  Que a interrogada afirma que seu companheiro
VALDO passou a vender drogas faz uma semana, e
estava  vendendo  pedras  de  crack  ao  valor  de  R$
5,00, cada pedra
[…]
Que antes de vender droga VALDO trabalhava como
servente de pedreiro, mas resolveu deixar o trabalho
para vender droga
[…]
a declarante viu que Valdo havia deixado as pedras de
crack  sobre  o  sofá,  e  ao  ver  que  os  policiais  iriam
encontrar a droga, tratou de  esconder por baixo da
roupa;  que  os  policiais  permaneceram  fazendo  a
busca no interior  da residência,  momento em que a

Desembargador João Benedito da Silva
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interrogada resolveu 'entregar o serviço' e entregou
a droga aos policiais (...)”

Perante o magistrado sentenciante (mídia audiovisual – fl. 250), a

acusada mudou sua versão, afirmando que as drogas apreendidas não eram

destinadas à mercância, mas para o consumo de seu esposo, o corréu Valter

Alves:

Que nega as acusações que lhe são imputadas; que
as drogas encontradas na residência  da interrogada
eram para consumo do seu esposo, ora corréu; que
o corréu comprou as drogas para uso próprio; que o
dinheiro que o corréu utilizou para comprar a droga era
decorrente  de  um  mercadinho  que  a  interrogada
possuía;  que  o  esposo  da  interrogada  alegou  que
havia comprado a droga a um caminhoneiro

O teor  da  fala  da  ré,  em sede  de  interrogatório  judicial,  além

divergir seus relatos prestados durante a fase inquisitória, não se coadunam

com o depoimento prestado por policial militar que participou da prisão.

Inquirido pelo juízo sentenciante (mídia audiovisual – fl.  250), o

PM Francisco Juvenal Sales Sousa, relatou o seguinte:

Que  estava  de  serviço  no  dia  do  fato,  realizando
rondas,  quando  percebeu  uma  aglomeração  de
pessoas  na  frente  da  residência  dos  denunciados;
que, ao perceberem a presença da viatura, as pessoas
começaram  a  dispersar,  o  que  chamou  a  atenção
daquela guarnição; que  um dos policiais bateu no
portão  da  casa  do  réu,  afirmado  que  queria
comprar drogas, ao passo que este respondeu  que
não  venderia  mais  drogas  naquela  noite;  que  o
referido  policial  bateu  no  portão  mais  uma  vez,  e
insistindo que queria comprar drogas, instante em que
o denunciado abriu o portão; que o acoimado permitiu
a entrada dos policiais; que logo na entrada da casa
encontrou  uma  pedra  de  crack  enrolada  em  papel-
alumínio;  que prosseguiram adentrando no imóvel  e
realizaram  buscas;  que  a  denunciada  entregou  a
droga  aos  policiais;  que  a  acusada  afirmou  que  a
droga pertencia ao seu esposo, ora corréu.

Desembargador João Benedito da Silva
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O acusado Valter Alves da Silva, apesar de devidamente intimado,

não compareceu  à realização  da audiência  de  instrução e  julgamento,  de

modo que seu interrogatório restou prejudicado.

Assim,  verificando  as  peculiaridades  do  caso  em  comento,

consubstanciadas na quantidade de droga (89 pedras de crack), as condições

em  que  estavam  armazenadas (enroladas  individualmente  em  papel

alumínio), as  circunstâncias em que ocorreram a prisão (em que o acusado

Valter  Alves  abriu  a  porta  para  os  policiais,  imaginando  ser  alguém  que

queria comprar drogas) e o teor da confissão extrajudicial da corré Maria de

Fátima (que relatou que seu companheiro vendia drogas), tenho que resta

devidamente  caracterizado  o  delito  de  tráfico  de  drogas,  sendo  incabível  a

desclassificação postulada.

Vê-se,  assim,  que  o  decreto  condenatório  fundou-se  em

elementos  concretos  dos  autos,  não  cabendo  falar  que  não  restou

demonstrada a finalidade de mercância na conduta dos acusados.

Insta  salientar  que  a  decisão  hostilizada  não  se  limitou  em

alicerçar o édito condenatório tão somente nos testemunhos dos policiais, mas,

sim, com a observância da induvidosa materialidade do delito em tela, sendo

certo  que  a  negativa  de  autoria  por  parte  dos  recorrentes,  por  si  só,  não

desautoriza a condenação, se persistirem no caderno processual os elementos

de prova contundentes em seu desfavor.

Desta  forma,  a  condenação,  no  caso  em  atento,  é  medida

imperiosa,  por  existir  nos  autos  um  conjunto  probatório  harmônico  e

consistente para tanto, não havendo que se falar em desclassificação do crime

de tráfico ilícito para o de consumo pessoal descrito no artigo 28 da Lei n.º

11.343/06.

Desembargador João Benedito da Silva
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É  que,  diante  do  que  fora  colhido  no  caderno  processual,  a

pretensa desclassificação do delito para uso, previsto no artigo 28 da referida

lei,  não  merece  ser  acolhida,  uma  vez  que  o  elenco  probatório  conseguiu

demonstrar de forma inequívoca a materialidade e autoria do crime de tráfico

previsto no art. 33, caput da Lei n.º 11.343/06.

Portanto, desacolho o pedido desclassificatório.

Acerca do pleito subsidiário, que pugna pela aplicação do §4º, do

art. 33 da Lei Antidrogas, verifica-se, da leitura da sentença combatida, que o

magistrado  primevo aplicou  a  minorante  do  tráfico  privilegiado,  para

ambos os acusados,  deixando, contudo, de fazê-lo no patamar mínimo, em

virtude da quantidade da droga apreendida, razão pela qual deixo de apreciar o

pedido.

Por fim, quanto ao pedido de fixação de honorários, assiste razão

à Defesa.

É que, conforme preceitua o art. 22,  § 1º, do Estatuto da OAB, o

advogado,  quando  indicado  para  patrocinar  causa  de  juridicamente

necessitado,  no  caso de impossibilidade da Defensoria  Pública  no local  da

prestação de serviço,  tem direito  aos honorários fixados pelo juiz,  os quais

devem ser pagos pelo Estado.

Na espécie, o causídico que patrocinava a defesa dos acusados,

conquanto tenha interposto o presente recurso apelatório, deixou de apresentar

as respectivas razões recursais, apesar de devidamente intimado para tal. De

outro lado, os acusados se encontravam em local  incerto e não sabido,  de

modo  que  não  foi  possível  a  realização  de  intimação  pessoal  para  que

constituíssem novo patrono, razão pela qual o juízo de origem nomeou o Bel.

Aélito Messias Formiga, à fl.  340,  para apresentar as razões do presente

Desembargador João Benedito da Silva
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recurso.

Dessa forma,  por  ter  sido  nomeado para  atuar  como defensor

dativo, o causídico faz jus à concessão dos honorários advocatícios.

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado:

RECURSO  DE  APELAÇÃO  CRIMINAL.  Furto
qualificado. Dosimetria. Pena-base. Antecedentes.
Anteriores  condenações  transitadas  em julgado.
Reparo  cogente.  Agravamento  do  regime  de
cumprimento  da  expiação.  Desnecessidade.
Honorários advocatícios.  Fixação necessária,
de  ofício.  Sentença  modificada.  Recurso
parcialmente provido. Se o agente registra mais
de  uma  condenação  criminal  transitada  em
julgado,  pode  uma  delas  ser  utilizada  para
majorar a pena-base e a outra como circunstância
agravante da reincidência. Verificada a suficiência
da medida no caso concreto, o quantum de pena
inferior  a  quatro  anos  de  reclusão,  aliado  à
reincidência do condenado, autoriza a fixação do
regime semiaberto para seu cumprimento, ainda
que o  agente  possua uma circunstância  judicial
considerada  poder  judiciário  tribunal  de
justiçacód.  1.07.0302  em  seu  desfavor,  nos
termos do art. 33, § 2º, alíneas b e c, do código
penal.  Nos  termos  do  art.  5º,  LXXIV,  da
Constituição Federal, é obrigação do estado a
prestação  de  assistência  jurídica  aos
necessitados,  fazendo jus à respectiva verba
honorária  o  advogado  dativo  que  atua  no
cumprimento  de  tal  dever. Apelação  do
ministério  público  conhecida  e  parcialmente
provida. (TJPR; ApCr 1392188-1; Curitiba; Quinta
Câmara Criminal; Rel. Des. Jorge Wagih Massad;
Julg. 03/12/2015; DJPR 16/12/2015; Pág. 548)

Haja vista que a nomeação só veio ocorrer após a prolatação da

sentença vergastada, seria impossível, por uma questão lógica, que magistrado

singular fixasse os honorários naquele decisum. Assim, se faz mister que este

Desembargador João Benedito da Silva
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Órgão de 2º Grau determine a sua fixação.

Desse modo, considerando que atuação do causídico nomeado

consistiu,  exclusivamente,  na  apresentação  das  razões  recursais,  fixo  os

honorários advocatícios no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Forte em tais razões, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO,

para fixar honorários advocatícios em favor do causídico que foi nomeado para

oferecer as razões do presente recurso, no valor de R$ 500,00 (quinhentos

reais), devendo o restante da sentença ser mantida em todo seu teor.

Expeçam-se Mandados de Prisão.

É como voto.

             Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele participando os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Benedito da Silva, relator,
Ricardo Vital de Almeida ( Juiz de Direito convocado em substituição ao Exmo.
Sr.  Des.  Carlos  Martins  Beltrão  Filho)  e   Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos.
Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Joaci  Juvino  da  Costa  Silva,
Procurador de Justiça.

Sala  de  sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 31 de outubro de 2017.

                       Des. João Benedito da Silva

                            RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


